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MENSAGEM N 0 7.197 , DE 03 DE MAIO 

Senhor Presidente, 

DE 2010 

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de. Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o 
processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que atualiza e altera disposições 
sobre trânsito e transportes. 

Inicialmente, o presente projeto de lei realiza importantes correções 
na legislação do transporte intermunicipal, regulando situações omissas na 
legislação, e regrando de forma segura e clara matérias que, pela falta de 
regulação legislativa, dificultam a atuação do Estado e dos operadores. 

O projeto permite a inscrição na dívida ativa do DETRAN/CE das 
multas aplicadas por infração à legislação de transporte. Atualmente, são inscritos 
apenas valores das multas de trânsito, o que não ocorre com as multas de 
transporte pela inexistência da previsão legal, ausência esta que será corrigida 
através do presente projeto de lei, caso aprovado, dotando o Estado de 
ferramenta importante para recuperação de seus créditos, bem como para 
aplicação efetiva das sanções por infração ao regulamento do serviço de 
transporte. 

Ao mesmo passo, as taxas dos serviços de transporte que 
atualmente são cobradas passam a ser instituídas e vinculadas à UFIRCE, 
evitando-se a defasagem. Esclareça-se, por oportuno, que através do presente 
projeto de lei não estamos propondo aumento de taxa, haja vista que os valores 
são exatamente os atualmente praticados. 

Noutro aspecto, visando aprimorar os instrumentos de fiscalização 
aos operadores do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de 
Passageiros, estão sendo acrescentadas aos dispositivos da Lei.n0 13.094/2001 
novas condutas infracionais, tidas por inobservância às pertinentes regras legais 
do transporte de passageiros. 

No que pertine ao trânsito, o presente projeto possibilita ao 
DETRAN/CE o desenvolvimento de diversas atividades voltadas para ampliação 
dos serviços, notadamente no interior do Estado do Ceará. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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0 p r o ^ o p ^ ^ a ind^aposs^dadodo DETRANdeseovo^er 
moerias com asO^ve^dadesE^adua^ do Oe^á, ^ose^ido de apoiar as 
a^dades do OETRANr^a realização do p ^ 
me^orand^aqualidade,bemoomoampliandoaoferta,afimdedarvazãoã 
grande demaodaatoaimente existente, taoto peio expooenoiaioresoimento da 
frota, bemoomopeia impiantaçãoda habilitação Popuiar, que tem tiradoda 
exoiusão migares de cearenses que não possuíam condição e custear o 
processo de habilitação. 

Emreiaçãoàinteriorizaçãoencampada pelo DETRAN,necessitasse 
a criação de 0^ (se^s) cargos de provimento em comissão de Direção e 
Assessoramento Superior, de simbologia DAS^, para preenchimento dos cargos 
de Supervisor das novas Regionais dos municípios de clorada Nova, l̂auã, 
Tianguãe, futura regionai de Baturité, bem como para gerência das escoias de 
trânsito de Juazeiro do NorteeSobrai.Propõese,ainda,acriação de 20 (vinte) 
cargos deOhefe de Posto,simboiogiaDAS^,afim de atender demanda dos 
n o v o s ^ postosabertos no interior, osquaisestão possibilitando confortoe 
comodidade paraapopuiação residente em municípios de pequeno porte que, 
contudo,reaiizam diversos serviços semanecessidade de deslocamento para 
uma regionaiou^araasededo DETRAN em Fortaleza. 

Por úitimo, importante ressaitaraadequação do número de sessões 
ordinárias e extraordinárias ás reais necessidades da demanda iaborai do 
OonseihoEstaduaideTrãnsito^OETRAN, notadamente em face da Súmuian^ 
21 do SupremoTribunai Federai que, agora, possibilita recurso semodepõsito 
prévio do vaior da muita, ^sta novidade, implementada no inicio de 2010, eieva 
sobremarieiraonúmero de apeios interpostos ao Oonseiho,oque,somado aos 
processos de aicooiemia zero, avoiumam ainda mais os trabaihos, necessitando, 
pois, da ampiiação, sob pena do engarrafamento de recursos sem possibilidade 
de apreciação. 

Convicto de que os iiustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão d^ conferir o necessário apoio a esta propositura, soiicito a Vossa 
Excelência emprestara valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a 
colocá-la em tramitação sob o regime de agência, dado o seu relevante 
interesse. 

Noensejo, apresentoa Vossa Èxcelênciaeaosseus eminentes 
Pares,protestos de elevado apreçoedistinguida consideração. 

^ 

PALÃCIDOElRACEMADDG^VERNO^OESTADODOCEARÃ^emFortaleza, 
aos3de^1o de 2014 

Oomes 
GOVERNADOR^DESTADDDO^EARÃ 
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PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE TRANS
PORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E 
METROPOLITANO DE PASSAGEIROS DE 
COMPETÊNCIA DO DEPARTAMENTO ES
TADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1 o As Taxas de Serviços do Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN-CE) erp relação ao Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal e 
Metropolitano de Passageiros do. Estado do Ceará incidirão sobre as hipóteses de 
incidência de que trata o anexo único, parte integrante desta Lei. 

Art. 2 o Os valores das Taxas de serviços serão obtidos mediante a 
multiplicação do coeficiente estabelecido no anexo único desta Lei pelo valor da 
Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará - UFIRCE, ou outro índice que 
a substituí-la, para o respectivo exercício. 

Art. 3* Ficam incluídos os seguintes dispositivos no Art. 70 da Lei n 0 

13.094, de 12 de janeiro de 2001: 

"Art. 70 " 
I- ; 

r) recusar injustificavelmente o embarque gratuito de passageiro 
para p qual a lei determine isenção do pagamento da tarifa, especial
mente os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, militares 
estaduais da ativa e os agentes responsáveis pela fiscalização por 
parte do Poder Concedente ou da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, nos termos da le
gislação pertinente; 

s) não conceder o benefício da meia entrada estudantil nas passa-
, gens dos transportes rodoviários intermunicipais aos estudantes re

gularmente matriculados nos estabelecimentos de ensino público ou 
particular do ensino, situados nos municípios que compõem as ma
crorregiões do Estado do Ceará, nos termos da legislação pertinen
te; 

IV r. 
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z) operar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passa
geiros sem regular concessão, permissão ou autorização do Poder 
Concedente. •. 

Art. 4 o O artigo 73 da Lei n013.094, de 12 de janeiro de 2001, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 73 A penalidade de apreensão do veículo será aplicada sem 
prejuízo da multa cabível, quando a transportadora ou qualquer pes
soa física ou jurídica estiver operando o serviço sem regular conces
são, permissão ou autorização do Poder Concedente. 

. Parágrafo Único - O veículo apreendido será recolhido a local deter
minado pelo Poder Concedente, e somente será liberado mediante a 

" apresentação da guia de recolhimento comprovando o pagamento 
das multas exigíveis e das despesas decorrentes da apreensão, sen
do o tempo de custódia definido em função das circunstâncias da in
fração e obedecendo aos critérios abaixo: 

I - de 01 (um) a 10 (dez) dias. quando se tratar da primeira apreen
são no prazo de 12 (doze) meses; 
II - de (11) on2e a 30 (trinta) dias, quando de reincidência na infra
ção no prazo de 12 (doze) meses." (NR) 

Art. 5o Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei n 0 13.094, 
de 12 de janeiro de 2001: 

"Art. 10-A. Em situações excepcionais, em observância ao princípio 
da continuidade dos serviços públicos, o Poder Concedente poderá, 
nas ligações cujas licitações forem desertas ou fracassadas, contra
tar mediante dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, IV, da Lei 
n 0 8,666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 1O-B. Ficam ratificados os atos, e respectivos efeitos,'de opera
ção das ligações expedidos pelo Poder Concedente a partir do ano 
de 2007 até as licitações reaiizadas para o serviço complementar de 
transporte intermunicipal de passageiros" 

Art. 6 o O caput e o § 1 o do Art. 2 o da Lei n 0 13.877, de 15 de 
fevereiro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 o Os créditos da Fazenda Pública Estadual decorrentes de 
multas aplicadas por cometimento de infração à legislação de 
trânsito, bém como de multas aplicadas por cometimento de 
infração à legislação de transporte,, quando não pagos no prazo 
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fixado para reoo^imeofo, serão ^sóritos oomo D^ida Ativa não 
tributária, am setor competente do Oepartamento Estadual de 
Trânsito DETRAN,do EstadodoCeará, nos termos desta Lei 
^ A s muitas a que se refere o oaput serão somente aquelas 
aplioadas^elo DETRAN poroometimento de infrações: 
a^álegislação do trânsito, nos termos da Lei n̂  ^503, de 23 de 
setembro de 1997 (Oõdigo de Trânsito Brasileiros 
b)álegislaçãodetransportes,nostermosda Lei Est^dualn^ 13.094 
de 12 de janeiro de 2001^ e demais disposições legais, 
regulamentaresepaotuadas pertinentes ao Serviço deTransporte 
Rodoviário Intermunicipal de PasságeirosB(NR) 

^ 

Art. 7^0s incisos l , l l e i l l doAr t1^eoAr t2^ da Lei n^13797,de 
30 de junbo de 2006,passamavigorarcomaseguinte redação: 

"Art1^ ^ 
l^paraoPresidente:R^ 300 (trezentos reais) 
l^paraoOonselheiro:R^ 120,00 (centoevinte reais) 
m^paraoSecretário:R^ 100,00(cemreais)^NR) 

^Art.2^^ 0 número de sessões mensais ordinárias do OETRAN/OE 
não poderã excedera14(quatorze)e,as mensais extraordinárias,a 
04(quatro)^NR)^ 

Art.^OArt.6^eocaputeincisoslelldoArt.7^daLein^12.966, 
de 22 de novembro de1999,passamavigorarcomaseguinte redação: 

"Art. 6^0s Exames deFlabilitação de Condutores de Veiculos serão 
realizados em consonância com as disposições legais estabelecidas 
no C^DIOOOE TRÂNSITO BRASILEIRO, Resoluções do Conselbo 
NacionaldeTrãnsito^CONTRANena legislação complementar 
correlata, visando o atendimento da demanda existente, com 
eficiênciaequalidade,atravás das seguintes Comissões: 
I D Comissão de Exames de Legislação D Responsável pela ^ 
realizaçãode ExameseConbecimento da Legislação deTrãnsito, 
na sede do DETRAN-CE e em outros locais expressamente 
determinados pela Superintendência da Entidade; 
ll-ComissãodeExamesdePráticadeDireçãoDResponsávelpela 
realização de Exames de Prática de Direção, na sede do DETRAN-
CE e em outros locais expressamente determinados pela 
Superintendência da Entidades 
HI-ComissãodeExamesde habilitação Volantes Responsável pela 
coorde^açãoeexecução das das atividades inerentes aos exames 
de Legislação e Prática de Direção, nas cidades do^t^rior 
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Estado e em outros looais expressamente determinados peia 
Superintendência do OETRAN^OE. 
iV^OomissãodeinsoriçãodeExamesde^abiiitaçãoVoiante^ 
Responsável peia coordenação e execução das inscrições dós 
candidatos aosExames de LegisiaçãoeprãticadeOireção, nas 
cidades do interior doEstadoeemoutrosiocais expressamente 
determinados peia Superintendência do OETRAN-OEB(NR) 

"Ar t .^As Comissões de Exames de Legisiaçãoede Exames de 
Prática de Direção, bem como de inscrição de Exames de 
habilitação, terão as seguintes composições: 
I^CAPITAL: a) Para Exame de Legislação: O^um^Coordenadore 
atá 06 (seis) Membros: b) Para Exame de Prática de Direção: 
01(um) Presidente, 03 (três) Coordenadores e no máximo 64 
(sessentaequatro)Membros. 
II D INTERIOR: a) Comissão Volante de Exame de habilitação: 
01(um) Presidente, 04(quatro) Coordenadores e no máximo 64 
(sessenta) Membros: b) Comissão de Inscrição de Exames de 
FlabilitaçãoVolante:01(um)Coordenadoreno máximo 20 (vinte) 
Membros. 
(NR) 

Art.^Pica acrescido na Lei n̂  12966, de 22 de novembro de 1999,0 
^doArLIOcomaseguinte redação: 

^ r t 1 0 
^ O s valores das gratificações dasComissões de Inscrições de 
Exames de habilitação Volante serão os mesmos determinados no 
anexo II, atualizados peia Lei n̂  14.304, de16de janeiro de 2009" 

Ficam criados, no âmbito do DETRAN/CE, 06 (seis)cargos de 
provimentoemcomissãodeDireçãoeAssessoramento Superior, de simbologia 
DAS1,bem como 20 (vinte)cargos simbologia DAS3,aserem consolidados na 
estrutura daquela autarquia através de Decreto. 

Art^H.PicaoDepartamento Estadual deTrãnsito^DETRAN CE, 
autorizado a firmar acordo, ajuste, termo de cooperação ou instrumento 
congénere com as Universidades Estaduais do Cearácomafinalidade de ampliar 
os serviços de habilitação de condutores e possibilitar o apoio técnico e 
operacional quando da realização do exame prático de direção veicular, podendo 
delegararealização do exame tácnico-teõricosobrealegislação de trânsito. 

^Aparticipaçãodeservidoresdas Universidades Estaduais do Ceará 
nas atividades previstas neste artigo será admitida como colaboração esporádicas 
desde que não implique prejuízo de suas atribuições funcionais. 
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§2° A participação de servidores das Universidades Estaduais do Ceará 
estará sujeita à autorização prévia de acordo com as normas aprovadas por seu 
órgão de direção superior. 

§3° A participação de servidor público nas atividades de que trata este 
artigo não criará vínculo empregaticio dé qualquer natureza, podendo lhe ser 
concedida bolsa de valor a ser definido no instrumento firmado. 

§4° Competirá ao DETRAN o custeio das despesas decorrentes dos 
acordos, ajustes, termos de cooperação ou instrumentos congéneres previstos no 
caput deste artigo. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias do DETRÂN/CE. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 20 

GOVERN 
eira Gomes 

DO ESTADO DÓ CEAI 

(V 
\ 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N0 

DE 2010. 
., DE DE 

CÓDIGO HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA UFIRCE 

1. Estudo para criação de linha 258 

2. Alteração de itinerário ou percurso 177 ' 

3. Inclusão ou alteração de seccionamento 133 

4. Prolongamento de linha 206 

5. Inclusão, ou mudança de horário (exceto Região Metrop. de 
Fortaleza) 

113 

6. Inclusão ou mudança de horário na Região Metrop. de 
Fortaleza 

20 

7. Licença individual de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

4 

. 8. Licença individual de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

8 

9. Licença mensal de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

18 

10. Licença mensal de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

36 

11. Licença trimestral de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) v 

49 

12. Licença trimestral de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

98 

13. Licença semestral de viagem para Fretamento.(de 07 a 20 
passageiros) 

86 

14. Licença semestral de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

172 

15. Licença anual de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

130 

16, Licença anual de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

260 

17. Vistoria de fretamento 45 
i ' 

18. j Inclusão de veículos 30 

Vs ^ 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em rí-i / os, /2010 

Deputádo DR. Sario 
Pásidente da CCJR. 
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Parecer n° LO.0198/2010 
i 

Mensagem n 0 . 7.197 

0 Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, atra

vés da Mensagem n0 7;197 apresenta ao Poder Legislativo 

projeto de Lei que "Dispõe sobre o sistema de transpor

te rodoviário intermunicipal e metropolitano de pas

sageiros de competência do Departamento Estadual de 

Trânsito - DETRAN/CE, e dá outras providências." 

' i 

0 Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

proposta, assevera que: 

"Inicialmente, o presente projeto de lei realiza 
importantes correções na legislação dó transporte in
termunicipal, regulando situações omissas na legislação 
e regrando de forma segura e clara matérias que, pela 
falta de regulação legislativa, dificultam a atuação do 
Estado e dos operadores. 

O projeto permite a inscrição na divida ativa 
do DETRAN/CE das multas aplicadas por infração à le-

, gislação de transporte. Atuà/mente, são inscritos ape
nas valores das multas de trânsito, o que não ocorre 
com as-multas de transporte pela inexistência da previ
são legal, ausência esta que será corrigida através do 
presente projeto de lei, caso aprovado, dotando o Esta
do de ferramenta importante para recuperação de seus 
créditos, bem como para aplicação efetiva das sanções 
por infração ao regulamento do serviço de transporte. 
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Ao mesmo passo, as taxas dos serviços de 
transporte que atualmente são cobradas passam a ser 
instituídas, e vinculadas à UFIRCE, evitando-se a defa
sagem. Esclareça-se, por oportuno, que através do pre
sente projeto de lei não estamos propondo aumento dè 
taxa, haja vista que os valores são exatamente os atu
almente praticados. 

Noutro aspecto, visando aprimorar os instru
mentos de fiscalização aos operadores do Sistema de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, 
estão sendo acrescentadas aos dispositivos da Lei n0 

13.094/2001 novas condutas infracionais, tidas por i-
nobservância às pertinentes regras legais do transporte 
de passageiros.-

No que pertine ao trânsito, o presente projeto 
possibilita ao DETRAN/CE o desenvolvimento de diver
sas atividades voltadas para ampliação dos serviços, 
notadamente no interior do Estado do Ceará. 

O projeto prevê, ainda, a possibilidade do DE
TRAN desenvolver parcerias com as Universidades Es
taduais do Ceará, no sentido de apoiar as atividades do 
DETRAN na realização do processo de habilitação de 
condutores, melhorando a qualidade, bem como ampli
ando a oferta, a fim de dar vazão à grande demanda 
atualmente existente, tanto pelo exponencial cresci
mento da frota, bem como pela. implantação da Habili
tação Popular, que tem tirado da exclusão milhares de 
cearenses que não possufom condição e custear o pro
cesso de habilitação. 

Em relação à interiorização encampada pelo 
DETRAN, necessita-se a criação de 06 (seis) cargos de 
provimento em comissão de Direção e. Assessora mento 
Superior, de simbologia DAS-1, para preenchimento 
dos cargos de Supervisor das novas Regionais dos Mu
nicípios de Morada Nova, Tauá, Tianguá.e, futura régio-
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na/ de Baturité, bem como para gerência das escolas de 
trânsito de Juazeiro do Norte e Sobral. Propõe-se, ain
da, a criação de 20 (vinte) cargos de Chefe de Posto, 
simbologia DAS-3, a fim de atender demanda dos no
vos 86 postos abertos no interior, os quais estão possi
bilitando conforto e comodidade para a população resi
dente em municípios de pequeno porte que, contudo, 
realizam diversos serviços sem a necessidade de deslo
camento para uma regional ou para a sede do DETRAN 
em Fortaleza. 

Por último, importante ressaltar a adequação 
do número de sessões ordinárias e extraordinárias às 
reais necessidades da demanda laboral do Conselho Es
tadual de Trânsito - CETRAN, notadamente em face da 
Súmula n 0 21 do Supremo Tribunal Federal que, agora, 
possibilita, recurso sem o depósito prévio do valor da 
multa. Esta novidade, implementada no início de 2010, 
eleva sobremaneira o número de apelos interpostos ao 
Conselho, v que, somado aos processos de alcoolemia 
zero, avolumam ainda mais os trabalhos, necessitando, 
pois, dà ampliação, sob pena do engarrafamento de re
cursos sem possibilidade de apreciação." 

No que concerne à presente Proposição, é importan

te frisar que a iniciativa de Leis envolvendo a estruturação 

e atribuições das Secretarias é órgãos públicos da Adminis

tração Estadual, bem como servidores públicos e pessoal, 

efetivamente, é de competência privativa do Poder Executi

vo, posto tçatar-se da organização administrativa do ente 

federado consoante comando insculpido no art. 60, §2°, 

"a" , "b" , "ç" e *d " , da Constituição Estadual, que reproduz o 

art, 61 , § 1°, I I , "a" , "b" , e "c", da Carta Política Federal. 
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Neste sentido, destaquè-se o entendimento do'Su

premo Tribunal Federal, senão vejamos: 

"compete ao Execut ivo a cr iação, 

es t ru turação e at r ibu ições dos Min is tér ios e 

órgãos da admin is t ração púb l ica (a l ínea " e " 

do inciso I I do § I o do a r t . 61 da Const i tu i 

ção Federa i ) . A s imet r ia há de ser observa

da, re la t i vamente aos Es tados-membros . " 

(ADI 1.275-4-SP - Rei. Ministro Marco Aurélio). 

i 

* O projeto em comento guarda, ainda, fundamento 

com os artigos 302 e 303 da Lei Maior do Estado, segundo 

os quais: 

"302 - O transporte de responsabilidade do Es

tado, localizado no meio urbano, deve ser pla

nejado e operado de acordo com a política de 

transporte dos Municípios e do plano diretor. 

303 - Compete ao Estado o controle dos servi

ços de transportes intermunicipais de passa

geiros, incluindo-se o estabelecimento de l i 

nhas, concessões, tarifas e fiscalização do ní

vel do serviço apresentado." 

Quanto ao art. 5 o da proposta em tela, em què pese 

ser competência privativa da União legislar acerca de "nor-
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mas gerais de licitação e contratação", conforme dispõe o 

art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal de 1988, é 

importante observar que esta mesma Carta Política, em seu 

art. 24, parágrafo 2 o , determina que: ttA competência da 

União para legislar sobre normas gerais não exclui a com

petência suplementar dos Estados." 
\ 

Assim, subsiste aos Estados Federados a competên

cia legislativa suplementar para dispor acerca de especifici

dades (locais)'no que diz respeito a licitações e contratos, 

consoante, ainda, o entendimento do Supremo Tribunal Fe

deral, abaixo transcrito: 

"O art. 24 da CF compreende competência estadual 
concorrente não-cumulativa ou suplementar (art. 24, § 
2o) e competência estadual concorrente cumulativa 
(art. 24, § 3o). Na primeira hipótese, existente a lei fe
deral de normas gerais (art. 24, § Io), poderão os Es
tados e o DF, no uso da competência suplementar, pre
encher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim 
de afeiçoá-la às peculiaridades locais (art. 24, § 2o); na 
segunda hipótese, poderão os Estados e o DF, inexis
tente a. lei federal de normas gerais, exercer a compe
tência legislativa plena -para atender a suas peculiari- • 
dades' (art. 24, § 3o). Sobrevindo a lei federal de nor
mas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário (art. 24, § 4o). A Lei 10.860, de 
31-8-2001, do Estado de São Paulo foi além da compe
tência estadual concorrente não-cumulativa e cumulati
va, pelo que afrontou a Constituição Federal, ari. 22, 
XXIV, e art. 24, IX, § 2o e § 3o." (ADI 3.098, Rei. Min. 
Carlos Velloso, julgamento em 24-11-05, Plenário, DJ 
de 10-3-06) 
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Por f im, a proposição sob exame atende perfeita

mente ao disposto no art. 3 o , §§ I o . e 2 o . da Lei n. 13.875, 

de 07 de fevereiro de 2007, que assim preceitua: * 

"Art. 3o (...) 

§1° O Poder Executivo tem a missão básica de 
conceber e implantar políticas públicas, planos, 
programas, projetos e ações que traduzam, de 
forma ordenada, os princípios emanados </a Cons-
tituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em 
estreita articulação com os demais Poderes e os 
outros níveis de Governo. 

§2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo 
devem propiciar a melhoria e o aprimoramento 
das condições sociais e económicas da população 
do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a in-, 
tegràção do Estado ao esforço de desenvolvimen
to nacional." 

Face ao todo exposto, verifica-se que o Projeto de 

Lei sub examinen emoldura-se, sem dúvida, na ind i r izzo 

generaie d i governo inerente ao Executivo, de que fala o 

professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho (In COMENTÁ

RIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 19'88, Vol. I I , pag. 

152), sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-

constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 

formalização. ^ 
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1 É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça è Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO CpARÁ, em Forta]pza^J4 de rr̂ aip de 2010. 

CH% 
Walníir Rosa de Sousa 

Coordenador das Consultorias Técnicas 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 
Em /çgL jTlCWto vtiSL REQUER, DE ACORDO COM OS ARTS.279 E 280 DO REGIMENTO 

INTERNO; ÚRGÊNClA-NAiMENSAGEM7:i97/.10^-

yttíífc 

O deputado abaixo-assinado. no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em especial os Arts.279 e 280 do Regimento 

Interno, vem requerer a V.Exa. que. após consulta ao plenário, determine urgência na Mensagem 7.197/10 que "DISPÕE SOBRE O 

SISTEMA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO DE PASSAGEIROS DE COMPETÊNCIA DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÀNSITO-DETRAN/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'. 

Sala das Sessões, 11 de Maio de 2010 

ÀSSrí.lSLl-iÂ ;«••.sl.Kkth A DO EJ '. AUO IK) CĤ RA ] 
LEGiSLATUM 4,^ SESSÃO LGGbLATTVA S 

UDO NO EXPEr)!EMTHl)Ãtp SESSÃO ORDINÁRIA ' 

rTŜ r̂o rt; r/.i. ̂ qi)ç-'iv' e ' •. ••'.i-sí: cm Pr-íj-a 
Ino " ••>: ri;» .J daD'n cm / / 
Em.jirti-.i; Gabinete da RTíIiJínc-ã* 
Fp'..f'--v -lisí-seè rx»iHÍssòo 

• ur.jSM ao Autor da Prcoo^ão 

(|j.Sl/-iií rty.^.ilH' / Sít «ffij •<> 
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Comissão de Justiça, em W de VKj^vÇ* de 2010 
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PARECER 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: jflf?ROUEYOO 

Comissão de Justiça, em de l4oiA.O de 2010 

K 

PRESIDENTE DA CCJR 
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EMENDA MODIFICATIVA N.01/10 

Modiíicii a redação do art. 2o, caput da Lei n0 13.877, de 
15.02.2007, alterado no art. 6° do Projeto de Lei que 
acompanha a mensagem n0 7.197/2010, de autoria do 
Poder Executivo.' 

An. I o . O art. 2o, caput da Lei n" 13.877, de 15.02.2007, alterado no art. 6o do Projeto de 
Lei que acompanha a mensagem n0 7.197/2010, de autoria do Poder Executivo, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 2°. Os créditos da Fazenda Públicá Estadual decorrentes de multas aplicadas por 
cometimento de infração à legislação de trânsito, bem como de multas aplicadas por 
cometimento de infração à legislação de transporte, quando não pagos no prazo fixado 
para recolhimento, serão inscritos como Dívida Ativa não tributária, em setor 
competente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, do Estado do Ceará, nos 
termos desta Lei, assegurado o direito à ampla defesa." 

SALA DAS SESSÕES, 12 dc maio de 2010. 

A Presente emenda visa possibilitar o direito à ampla defesa à aqueles que cometem 
infrações às legislações de trânsito e transporte. 

* M t t W » o w > W w . a B , . 0 t t ^ g ^ 

HM jfc.w, 37770,». ,** m^zn^r 
c e ' ' n 'rfl->np . f o # r * L g f * 

Cf A MA 
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MATÉRIA: M t ^ â O ^ L M A . • f fdtA. /^tgtJ-i l/^V 4 tíjr /2010 

DESIGNO -RELATOR O SR. DEP. Ç t K ^ > ft6u) */tn^ 

Comissão de Justiça, em 12- de / f ) O de 2010 

PARECER 

^^/yyU^ íM®vM AJ^QJ, 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: /-lfi>uo ÃO: Apjus KV^lo- C ^ (yQ O A_ 

Comissão de Justiík, em ^ de - de 2010 

kl/Wj 
PRESIDENÍE DA/CCJR 
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( X )EXTRAORDINÁRM 

' ( x )COFT ( X)CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CIA ( )CDHC ( X ) 
CVTDUI . 

( )CSSS ( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMAPSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N 0 

( ) PROJ ETO DE RESOLUÇÃO N 0 _^_ 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N°. 

( ) PROJ ETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( ) PROJ ETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

( )PROJETO DE INDICAÇÃO N0_ 

( )MENSAGEM N 0 7.197 

EMENTA: 

AUTORIA PODER EXECUTIVO 

RELATORA feneça /Fóy* 

PARECER: ^ iv^/c /x íy^ 

Fortaleza, 12 de MAIO de 2010. 
t / I _ v 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ssÃO: À f t t Q V M P o " f r ò f tEc k H L A T O ^ 

Fortaleza, 12 de MAIO de 2010. 

V / PRESIDENTE DÁ COMISSÃO 
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REDAÇÀO FINAL DO PROJETO DE LEI N0 7.197/10 NL. 3 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E 
METROPOLITANO DE PASSAGEIROS DE 
COMPETÊNCIA DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - CE, É 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ArL I o As Taxas de Serviços do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN - CE, 
em relação ao Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal e Metropolitano de Passageiros do 
Estado do Ceará incidirão sobre as hipóteses de incidência, de que trata o anexo único, parte 
integrante desta Lei. 

ArL 2° Os valores das Taxas de serviços serão obtidos mediante a multiplicação' do 
coeficiente estabelecido no anexo único desta Lei pelo valor da Unidade Fiscal de Referência do 
Estado do Ceará - UFIRCE, ou outro índice que a substitui-la, para o respectivo exercício. 

Art. 3o Ficam incluídos os seguintes dispositivos no art. 70 da Lei n0 13.094, de 12 de 
janeiro de 2001: 

"ArL 70.... 
I 
r) recusar injustificavelmente o embarque gratuito de passageiro para p qual a Lei 

determine isenção do pagamento da tarifa, especialmente os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, militares estaduais da ativa e os agentes responsáveis péla fiscalização por parte do Poder 

^ Concedente ou da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, nos termos da legislação pertinente; 

s) não conceder o benefício da meia entrada estudantil nas passagens dos transportes 
rodoviários intermunicipais aos estudantes regularmente matriculados nos estabelecimentos de 
ensino público ou particular, situados nos municípios que compõem as macrorregiões do Estado do 
Ceará, nos termos da legislação pertinente; 

ÍV-... 
z) operar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de .passageiros sem regular 

concessão, permissão ou autonzação do Poder Concedente." (NR). 
Ar t 4 o O art. 73 da Lei n0 13.094, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
"Art 73. A penalidade de apreensão .do veículo será aplicada sem prejuízo da multa 

cabível, quando a transportadora ou qualquer pessoa física ou jurídica estiver operando o serviço 
sem regular concessão, permissão ou autorização do Poder Concedente. 

Parágrafo único. O veículo apreendido será recolhido a local determinado pelo Poder 
Concedente, e somente será liberado mediante a apresentação da guia de recolhimento 
comprovando o pagamento das multas exigíveis e das despesas decorrentes da apreensão, sendo o 
tempo dc custódia definido em função das circunstâncias da infração e obedecendo aos critérios 
abaixo: 



I - de 1 (um) a 10 (dez) dias, quando se tratar da primeira apreensão no prazo de 12 
(doze) meses; 

I I - de 11 (onze) a 30 (trinta) dias, quando de reincidência na infração no prazo de 12 
(doze) meses." (NR). 

Ar t 5° Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei n0 13.094, de 12 de janeiro de 
2001: 

"Art. 10-A. Em situações excepcionais, em observância ao princípio da continuidade 
dos serviços públicos, o Poder Concedente poderá, nas ligações cujas licitações forem desertas ou 
fracassadas, contratar mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso FV, da Lei n0 

8.666, de, 21 dejunho de 1993. 
Ar t 10-B. Ficam ratificados os atos, e respectivos efeitos, de operação das ligações 

expedidos pelo Poder Concedente a partir do ano de 2007 até as licitações realizadas para o serviço 
complementar de transporte intermunicipal de passageiros." (NR). 

Art 6o O caput e o § I o do art. 2o da Lei n0 13.877, de 15 de fevereiro de 2007, passam 
Ç* ' a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Os créditos da Fazenda Pública Estadual decorrentes de multas aplicadas por 
cometimento de infração à legislação de trânsito, bem como de multas aplicadas por cometimento 
de'infração à legislação de transporte, quando nâo pagos no prazo fixado para recolhimento, serão 
inscritos como Dívida Ativa não tributária, em setor competente do Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN, do Estado do Ceará, nos termos desta Lei, assegurado o direito à ampla 
defesa. 

§ I o As multas a que se refere o caput serão somente aquelas aplicadas pelo DETRAN 
por cometimento de infrações: 

a) à legislação do trânsito, nos termos da Lei n 0 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro). 

b) à legislação de transportes, nos termos da Lei Estadual n0 13.094 de 12 de janeiro de' 
2001, e demais disposições legais, regulamentares e pactuadas pertinentes ao Serviço de Transporte 

. Rodoviário Intermunicipal de Passageiros." (NR). 
Art 7o Os incisos I , II e III do art. I o e o art 2o, da Lei n0 13.797, de 30 de junho de 

2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 
" A r t l 0 - . • . 

v I -para o Presidente: R$ 300 (trezentos reais); 
II - para o Conselheiro: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 
I I I - para o Secretário: R$ 100,00 (cem reais). 
"Ar t 2° O número de sessões mensais ordinárias do CETRAN - CE não poderá exceder 

a 14 (quatorze) e, as mensais extraordinárias a 4 (quatro)".(NR) 
Art 8o O art. 6o e o caput e incisos I e lí do art. 7o da Lei n0 12.965, de 22 de novembro 

de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art 6° Os Exames de Habilitação de Condutores de Veículos serão realizados em 

consonância com as disposições legais estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito - GONTRAN, e na legislação complementar correlata, visando o 
atendimento da demanda existente, com eficiência e qualidade, através das seguintes Comissões: 

I - Comissão de Exames >de Legislação - Responsável pela realização de Exames e 
Conhecimento da Legislação de Trânsito, na sede do DETRAN-CE, e em outros locais 
expressamente determinados pela Superintendência da Entidade; 

I I - Comissão de Exames de Prática de Direção - Responsável pela realização de 
Exames de Prática de Direção, ná sede do DETRAN-CE, e em outros locais expressamente 
determinados pela Superintendência da Entidade; 



^ 
IIIDComissão de Exames de Habihtação^ 

execução das atividades inerentes aos exames de Legislaçãoe^tiea de 
Interiordo Estadoeemontros ioeaisexpressamentedeterminados peia Snperíntendêneiado 
DETRAN^E; 

IV^Comissão de inserção de Exames de HabiiitaçãoVoiante^Responsáveipeia 
eoordenaçãoeexeeuçaodasinseríçòesdoseandida^ 
Direção, nas eidades do interior do Estadoeem outros locais expressamente detemiinados pela 
Superintendência do DETRAN-CE. 

^ " A r t ^ A s Comissões de Exames de Eegislaçãoede Exames de Prática de Direção, 
bem como de Inscrição de Exames de Habilitação, terão as segumtes composições: 

I C A ^ A L : 
a) Para Exame de Legislação: l(um)Coordenadc^eaté6(seis)Membros; 
b) Para Exame de Prática de Direção:l(um)Presid^nte,3(três)Coordenadoreseno 

máximo 64(sessentaequatro)Membros; 
^ INTERIOR: 

^ a) Cómissão plante de Exame de Habilitação: l(um) Presidente, 4 (quatro) 
Coordenadoreseno máximo 64 (sessentaequatro)Membros; 

b) Comissão de Inscrição de Exames de Habilitação ̂ olante:l(um)Coordenadoreno 
máximo 20(vinte)MembrosB(NR) 

ArL^Eica acrescido na Lei n0 1^965, de^de novembro de 1999,o^do art. 10 
comaseguinte redação: 

"Art^tO. 
^3° Cs valoresdas gratificações das Comissões de Inscrições de Exames de Habilitação 

plante serão os mesmos determinados no anexo II, atualizados pela Lei n̂  14.304, de 16de janeiro 
dè2009B(NR) 

Ar t 10. Eicamcriados, no âmbito do DETRAN^CE,6(seis)cargos de provimento em 
comissão deDireçãoeAssessoramento Superior, de simbologia DAS-1,bem como^O (vinte) 
cardos siml^logiaDAS-3,aserem consolidados na estrotum daquela autarquia através de Deere 

At^lLEicaoDepartamentoEstadualdeTrânsito^DETRAN-CE,autorizadoa 
firmar acordo, ajuste, termo de cooperação ou instrumento congénere com as Universidades 
Estaduais doCearácomafínalidadede ampliarosserviçosdebabilitaçãodecondutorese 

^possibilitaro apoio técnico e operacional quando da realização do exame prático de direção 
veicular, podendo delegararealização do exame técnico-teóricosobrealegislação de trânsito. 

^^Aparticipaçao de servidores das Universidades Estaduais do Ceará nas atividades 
previstas n^steardgo serâadn^dda como colaboração esporádica, desde que não impli^^ 
de suas atribuições funcionais. 

^^Aparticipação de servidoresdasUniversidades Estaduais do Ceará estará suieitaâ 
autorização prévia de acordo com as normas aprovadas por seu órgão de direção superior 

^^Aparticipaçãodeservidorpúblico nas atividades, de que trata este artigo, não 
criará vinculo empregaticio de qualquer nature^, podendo Ibe ser concedida bolsa de valorase^ 
de^nido no instrumento fírmado. 

^40CompetiráaoDETRANocusteio das despesas decorrentes dos acordos, ajustes, 
termosdecooperação ou instrumentos congéneres previstos no caput deste artigo. 

ArL As despesas decorrentes desta Lei correrãoàconta das dotações orçamentárias 
doDETRAN CE 

Art. 13. Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação. 
ArL 14. Revogam-se as disposiçõesem contrário. 
PA^O DA ASSEMBLQA LEGÍSLATIVA DO ESTADO DO C^ARÁ, em 

Fortaleza, l3demaiode2010 



PRESIDENTE 

RELATOR 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nc ,DE 

CÓDIGO HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA 1 UFIRCE 

1. Estudo paia criação de linha 258 ^ 

2. Alteração de itinerário ou percurso 177 

3. Inclusão ou alteração de seccionamento 133 

4. "Prolongamento de linha 206 

5. Inclusão ou mudança de horário (exceto Região Metrop. de 
Fortaleza) 

113 

6. Inclusão ou mudança de horário na Região Metrop. de Fortaleza 20 

7. Licença individual de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

4 

8. Licença individual de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

8 

9. Licença mensal de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

18 

10. Licença mensal de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

36 

11. 
. 

Licença trimestral de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

49 
* 

12.. Licença trimestral de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

98 

13. Licença semestral de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

86 

14. Licença semestral de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

172 

15. Licença anual de viagem para Fretamento (de 07 a 20 passageiros) 130 

16. Licença anual de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

260 

17. Vistoria de fretamento 45 

18. Inclusão de veículos 30 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E OITO 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E 
METROPOLITANO DE PASSAGEIROS DE 
COMPETÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO - DETRAN - CE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art 1° As Taxas de Serviços do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN - CE, em 
relação ao Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal e Metropolitano de Passageiros do Estado 
do Ceará incidirão sobre as hipóteses de incidência, de que trata o anexo único, parte integrante desta 
Lei. 

Art 2° Os valores das Taxas de serviços serão obtidos mediante a multiplicação do 
coeficiente estabelecido no anexo único desta Lei pelo valor da Unidade Fiscal de Referência do 
Estado do Ceará - UFIRCE, ou outro índice que a substitui-la, para o respectivo exercício. 

Art 3° Ficam incluídos os seguintes dispositivos no art. 70 da Lei n0 13.094, de 12 de 
janeiro de 2001: 

"Art 70. 
I 
r) recusar injustificavelmente o embarque gratuito de passageiro para o qual a Lei 

determine isenção do pagamento da tarifa, especialmente os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, militares estaduais da ativa e os agentes responsáveis pela fiscalização por parte do Poder 
Concedente ou da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, 
nos termos da legislação pertinente; 

s) não conceder o benefício da meia entrada estudantil nas passagens dos transportes 
rodoviários intermunicipais aos estudantes regularmente matriculados nos estabelecimentos de ensino 
público ou particular, situados nos municípios que compõem as macrorregiões do Estado do Ceará, nos 
termos da legislação pertinente; 

IV-.. . 
z) operar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros sem regular 

concessão, permissão ou autorização do Poder Concedente." (NR). 
Art 4° O art. 73 da Lei n0 13.094, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
"Art 73. A penalidade de apreensão do veículo será aplicada sem prejuízo da multa 

cabível, quando a transportadora ou qualquer pessoa fisica ou jurídica estiver operando o serviço sem 
regular concessão, permissão ou autorização do Poder Concedente. 

Parágrafo únicOy-0 veículo apreendido será recolhido a local determinado pelo Poder 

- L & r 
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Concedente, e somente será liberado mediante a apresentação da guia de recolhimento comprovando o 
pagamento das multas exigíveis e das despesas decorrentes da apreensão, sendo o tempo de custódia 
definido em função das circunstâncias da infração e obedecendo aos critérios abaixo: 

I - de 1 (um) a 10 (dez) dias, quando se tratar da primeira apreensão no prazo de 12 (doze) 
meses; 

n - de 11 (onze) a 30 (trinta) dias, quando de reincidência na infração no prazo de 12 
(doze) meses." (NR). 

Art 5° Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei n0 13.094, de 12 de janeiro de 
2001: 

"Art 10-A. Em situações excepcionais, em observância ao princípio da continuidade dos 
serviços públicos, o Poder Concedente poderá, nas ligações cujas licitações forem desertas ou 
fracassadas, contratar mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei n0 8.666, 
de 21 dejunho de 1993. 

Art 10-B. Ficam ratificados os atos, e respectivos efeitos, de operação das ligações 
expedidos pelo Poder Concedente a partir do ano de 2007 até as licitações realizadas para o serviço 
complementar de transporte intermunicipal de passageiros." (NR). 

Art 6o O caput e o § I o do art. 2o da Lei n0 13.877, de 15 de fevereiro de 2007, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art 2° Os créditos da Fazenda Pública Estadual decorrentes de multas aplicadas por 
cometimento de infração à legislação de trânsito, bem como de multas aplicadas por cometimento de 
infração à legislação de transporte, quando não pagos no prazo fixado para recolhimento, serão 
inscritos como Dívida Ativa não tributária, em setor competente do Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN, do Estado do Ceará, nos termos desta Lei, assegurado o direito à ampla defesa. 

§ r As multas a que se refere o caput serão somente aquelas aplicadas pelo DETRAN por 
cometimento de infrações: 

a) à legislação do trânsito, nos termos da Lei n0 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro). 

b) à legislação de transportes, nos termos da Lei Estadual n0 13.094 de 12 de janeiro de 
2001, e demais disposições legais, regulamentares e pactuadas pertinentes ao Serviço de Transporte 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros." (NR). 

Art 7o Os incisos I , n e III do art. I o e o art. 2o, da Lei n0 13.797, de 30 dejunho de 2006, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art I o . . . 
I - para o Presidente: R$ 300 (trezentos reais); 
D - para o Conselheiro: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 
m - para o Secretário: R$ 100,00 (cem reais). 
"ArL 2° O número de sessões mensais ordinárias do CETRAN - CE não poderá exceder a 

14 (quatorze) e, as mensais extraordinárias a 4 (quatro)".(NR) 
Art 8o O art. 6o e o caput e incisos I e II do art. 7o da Lei n0 12.965, de 22 de novembro de 

1999, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art 6° Os Exames de Habilitação de Condutores de Veículos serão realizados em 

consonância com as disposições legais estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito - GONTRAN, e na legislação complementar correlata, visando o 
atendimento da demanda existente, com eficiência e qualidade, através das seguintes Comissões: 
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l-Conússão de Exames de^g^ação R^ 
Conheeime^odaLe^açãodeTrâns^nasededoDETRAN^E,eemou^ 
determinados pela SuperíntendêneiadaEnddade; 

D-ComissãodeExamesdePrâdeadeDireção Responsável pela realização de 
de Prátiea de Direção, na sede do DETRAN-CE êem outros locaisexpressamente determinados pel̂  
SnperintendêneladaEntidade; 

^-Comissão de Exames de HabilitaçãoV^lante^Responsãvelpelaeoordenaçãoe 
execução das atividades inerentes aos exames de i ^ s l a ç ã o e l ^ e a de Direção, nas cidades do 
Interior do Estado e em outros locais expressamente determinados pela Superintendência do 
DETRANCE; 

Comissão delnscriçãodeExames deHabilitação Volante Responsável pela 
coordenaçãoeexecução das inscrições dos candidatos â ^ 
nas cidades do Interior do Estado e em outros locais expressamente determinados pela 
SuperintendênciadoDETRANDCE 

"Art^As Comissões de Exames de Legislaçãoede Exames de Prática de Direção, bem 
como de Inscrição de ExamesdeHabilitação,tetãoasseguintescomposições: 

I CAPITU 
a) ParaExamedeLegislação:i(um)Coordenadoreatê6(seis) Membros; 
b) Para Exame de Prática de Direção: Í(um)Presidente,3(três)Coordenadoreseno 

máximo 64(sessentaequatro)Membros; 
D INTERIOR: 
a) Comissão Volante de Exame de Habilitação: i(um) Presidente, 4 (quatro) 

Coordenadoresenomáximo64(sessentaequatro) Membros; 
b) Comissão de Inscrição de Exames de HabilitaçãoV l̂ante: I(um)Coordenadoreno 

máximo 20(vinte)MembrosB(NR). 
Art^EicaacrescidonaLein^ 12965, de22denovembrodeI999,o^doartI0coma 

seguinteredação: 
"ArtlO. 
^^Os valores das gratificações das Comissões de Inscrições de Exames de Habilitação 

Volantese^osmesmosdetern^adosnoanexoII,atualizadospelal^in0 14^04, de 1̂  
2^9"(NR) 

Art 10. Eicam criados, no âmbito do DETRAN-CE,6(seis) cargos de provimento em 
connssãodeDireçãoeAssessoramento Superior, desimbologiaDAS-1,bem como 20 (vinte) cargos 
simbologiaDAS ,̂aserem consolidados na estruturadaquelaautarquiaatravêsdeDeer^ 

Art IL EicaoDepartamento Estadual de Trânsito^DETRAN-CE,autorizadoafirmar 
acordo, ^uste, termo de cooperação ou instrtnnento congénere com as Universidades Es^^ 
Ceará comafinalidade de ampliar os serviços de habilitação de condutoresepossibilitaroapoio 
têcnicoeoperacional quando da realização do exame práfico de direção veicular, i^endo d 
realização do exametêcnico-teõricosobrealegislaçãodetrãnsito. 

^I^Aparticipação de servidores das Universidades Estaduais do Ceará nas atividades 
previstas neste ardgo será adn̂ tida como colaboração esporádica, desde que não implique pre^^ 
suas atribuições fimcionais. 

^2^Aparticipação de servidores das Universidades Estaduais do Ceará estará su^eitaá 
autorização préviadeacordocom asnorn^aprovadaspors^õrgãodedireçãos^ 

^^Aparticipaçãodeservidorpúbliconasatividades, de que trata este arfigo, não criará 

^ 
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vínculo empregaticio de qualquer natureza, podendo lhe ser concedida bolsa de valor a ser definido no 
instrumento firmado. 

§ 4° Competirá ao DETRAN o custeio das despesas decorrentes dos acordos, ajustes, 
termos de cooperação ou instrumentos congéneres previstos no caput deste artigo. 

Art 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do 
DETRAN-CE. 

Art 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de maio de 2010. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO 

nJÍ.. 
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ANEXO ÚNICOA QUE SE REFERE A LEI N1 , DE DE DE 2010. 

CÓDIGO HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA UFIRCE 

1. Estudo para criação de linha 258 

- 2.. Alteração de itinerário ou percurso 177 

3. Inclusão oii alteração de seccionamento 133 

4. Prolongamento de linha 206 . 

5. Inclusão ou mudança de horário (exceto Região Metrop. de 
Fortaleza) 

113 

6. Inclusão ou mudança de horário na Região Metrop. de Fortaleza 20 

7. Licença individual de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) ' 

4 

8. Licença individual de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

8 

9. ' 
i ' 

Licença mensal de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

V 

10. Licença mensal de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

36 

11. Licença trimestral de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) 

49 

12. Licença trimestral de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

98 

13. Licença semestral de viagem para Fretamento (de 07 a 20 
passageiros) , • * . 

86 

14. Licença semestral de viagem para Fretamento (acima de 20 
passageiros) 

172 

15. Licença anual de viagem para Fretamento (de 07 a 20 passageiros) 130 
! .16. Licença anual de viagem para Fretamento (acima de 20 

passageiros) 
260 

17. , ' Vistoria de fretamento 45 

18. Inclusão dè veículos 30 
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